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REQ 4.312/2016 
 
Autor: Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar a 

prática de crimes cibernéticos e seus efeitos deletérios perante a 
economia e a sociedade neste país, tendo em vista (i) que a 
Polícia Federal realizou em 2014 a operação batizada de IB2K 
para desarticular uma quadrilha suspeita de desviar pela Internet 
mais de R$ 2 milhões de correntistas de vários bancos, 
quadrilha esta que usava parte do dinheiro desviado para 
comprar armas e drogas; (ii) o último relatório da Central 
Nacional de Denúncias de Crimes Cibernéticos que aponta um 
crescimento, entre 2013 e 2014, de 192,93% nas denúncias 
envolvendo páginas na Internet suspeitas de tráfico de pessoas, 
e (iii) os gastos de US$ 15,3 bilhõe 

 

Data da 
Apresentação: 

08/04/2016 

 

Ementa: Requer a prorrogação do prazo de funcionamento da CPI - 
CRIMES CIBERNÉTICOS, por 16 (dezesseis) dias, a contar do 
prazo estipulado para o término dos trabalhos (13/04/2016), 
exclusivamente para discussão e votação do Relatório Final. 

 

Forma de 
Apreciação: 

 

 

Texto 
Despacho: 

Defiro, "ad referendum" do Plenário, nos termos do parecer da 
CCJR, em recurso votado em Plenário no dia 12/06/01, referente 
à Questão de Ordem apresentada na sessão do dia 26/10/99. 

 

  
 

Em 11/04/2016 
 

 


